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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 12/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 360, firmado em 10 de fevereiro de 2017 pelo Exmo. Sr. Desembargador 

Antônio Abelardo Benevides Moraes, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, mediante o Processo Administrativo nº 
8502429-06.2017.8.06.0000;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, II, �d�, do Regimento do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que estabelece 
a competência do Tribunal Pleno para eleger os desembargadores que integrarão o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na 
categoria de Membros Efetivos;

RESOLVE;

I - Tornar público, para conhecimento dos interessados, que se encontram abertas, com prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de publicação deste edital, inscrições para concorrência à indicação de dois MEMBROS EFETIVOS do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará dentre Desembargadores, tendo em vista o término do segundo biênio do Desembargador Antônio Abelardo 
Benevides Moraes e do primeiro biênio da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, a ocorrer em 11 de junho de 2017.

II � O pedido de inscrição deverá ser registrado no sistema SAJADM-CPA e encaminhado à Superintendência da Área 
Judiciária.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,   em  3 de março de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA:LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO 
EM INFORMÁTICA S/A;OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para Fornecimento 
de Switch Núcleo e acessórios, Software de gerenciamento de Rede, Serviços de implantação (instalação, configuração e 
migração), Treinamento e Garantia do tipo NBD (Next Business Day) de 36 (trinta e seis) meses - Lote 2;MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO:Pregão Eletrônico nº 22/2016;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, a Lei n. 10.520/2002, 
da Resolução do TJCE n. 2, de 6 de março de 2015;VIGÊNCIA: de 13 de fevereiro de 2017 a 13 de fevereiro de 2018; DATA DA 
ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2017; SIGNATÁRIOS: Des. Francisco Gladyson Pontes, Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade 
Aragão, Rafael Garcia Barbosa e o Sr. Alexandre Mota Albuquerque.

Quantidade Material Preço Unitário (R$) - LOTE 2
Item 1 - Switch de Acesso; Quantidade: 50; Unidade de Medida: Unidade; Valor Unitário: 4.599,77; Valor total: R$ 229.988,50.

EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE 2:
1ª colocada  LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A. (R$ 229.988,50);
2ª colocada  DECATRON AUTOMAÇÃO E TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA (R$ 230.000,00);
3ª colocada - ALGAZNET INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - ME (R$ 260.000,00);
4ª colocada - 3A SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  ME (R$ 350.000,00);
5ª colocada - ARPSIST SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (R$ 625.600,00).
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE 2:
ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMÁTICA
VEGA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO EM GERAL LTDA
ANDERSON ARAÚJO DOS ANJOS INFORMÁTICA - ME

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10/2015

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA:VM Locadora de Veículos Automotores Ltda.; 
OBJETO:reajustar o valor mensal do contrato que consiste na prestação de serviços de locação mensal sistemática e continuada 
de veículos, sem motorista, sem combustível, com seguro total, pelo período de 24 meses, para atender à necessidade de 
deslocamento de servidores e magistrados, bem como assegurar apoio logístico as unidades do Poder Judiciário do interior do 
Estado e Capital (Lote I), de acordo com a variação de 11,20378% do IGP-DI (FGV) do período de agosto/2015 a julho/2016, 
passando o valor mensal de R$ 110.080,00 (cento e dez mil e oitenta reais), para os atuais R$ 122.413,26 (cento e vinte e dois 
mil, quatrocentos e treze reais e vinte e seis centavos), a partir de 20/08/2016; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, § 8º, da 
Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;DATA DA ASSINATURA:17 de fevereiro de 2017; SIGNATÁRIOS:Des. Francisco 
Gladyson Pontes, Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão, Dr. Moisés Antônio Fernandes Monte Costa e o Sr. Francisco 
Machado Ventura.


